
À Subsecretaria de Tecnologia e Informação

Trata-se de recurso interposto pela empresa ASCK Soluções Empresariais LTDA à

decisão de habilitação de empresa vencedora do item "Computador (Desktop-Básico)"

referente ao P.E. nº 90.066/2025.

Considerando o exposto no documento da requerente de fls. 02 à 07 e as

contrarrazões expostas pela recorrida às fls. 08 à 11;

Considerando que este setor de Captação de Recursos não possui o conhecimento

técnico especializado necessário para se manifestar sobre a matéria em questão;

Encaminhamos os autos à essa especializada no intuito de buscar apoio para a resposta

desta demanda.

Nova Friburgo, 13 de Outubro de 2025

Érica Ribeiro de Freitas Borges
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